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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 78, de 08 de junho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até um psicólogo. 
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei a Autorização Legislativa para proceder a contratação emergencial de um psicólogo para a saúde prisional.
A inciativa legislativa do mesmo está correta, pois encontra respaldo no que dispõe o art. 87, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.
O prazo especificado no Projeto de Lei, em análise, está atendendo o que dispõe a Lei Complementar nº 18, de 2011, em seu art. 250, que prevê que a lei autorizativa da contratação defina o prazo até cessar a necessidade da contratação.
Art. 250 Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a: [...] § 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador. (grifo nosso)
Quanto à forma de seleção de candidatos proposta, é correto o uso do processo seletivo simplificado, pois essa medida atende aos princípios da impessoalidade e da legalidade. 
Também estão atendidos no PL as disposições dos artigos nº 249 e nº 251, ambos também da Lei Complementar nº 18, de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores.

No que tange à matéria do PL, que é a contratação emergencial, importante destacar que a mesma é autorizada constitucionalmente, no art. 37, inciso IX, mas para manter a validade do ato é necessário que a mesma observe alguns requisitos, quais sejam:
- Os casos excepcionais estejam previstos em lei;

- O prazo de contratação seja predeterminado;

- A necessidade seja temporária;

- O interesse público seja excepcional;

- A contratação seja indispensável.
Neste mesmo entendimento é o já pacificado em nossos tribunais:

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TÉCNICO EM PRODUÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE. CONTRATO TEMPORÁRIO. CARÁTER JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO. VALIDADE DO CONTRATO. FGTS. NÃO CABIMENTO. 1.O regime jurídico dos servidores públicos é concebido como complexo de regras e princípios que disciplina a acessibilidade aos cargos públicos, bem como direitos e deveres. Trata-se de núcleo normativo compreendido a partir da supremacia da Constituição, da unidade dos princípios constitucionais que materializam indicações normativas democraticamente construídas. Controle fundado na juridicidade qualificada, por meio da qual a Administração Pública submete-se ao Direito, com o propósito de evitar práticas arbitrárias. 2.O contrato temporário de trabalho emergencial é regulado pelas regras próprias do regime administrativo, devendo obediência em tudo ao artigo 37, caput e inciso IX, da CF. 3.O Supremo Tribunal Federal, ao julgar recurso Extraordinário nº 765.320-MG, com repercussão geral, reafirmou sua jurisprudência no sentido de que a contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores contratados, com exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei nº 8.039/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 3.No caso do demandante, é válida sua contratação temporária, pois se trata de caso excepcional previsto em lei; o prazo da contratação foi determinado; cuidou-se de necessidade temporária; com interesse público excepcional; e não se tratou de contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado. 4.Precedentes desta Corte e das Turmas Recursais. APELO PROVIDO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.(Apelação Cível, Nº 70084160837, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Julgado em: 02-06-2020)
Está colocada de forma clara na justificativa a necessidade de um Psicólogo atuando no presídio da cidade, para que não haja maiores transtornos e o atendimento aos apenados seja feita de maneira digna.

De fato, o profissional a ser contratado se mostra essencial.

Entretanto, constatou-se que se trata de uma contratação temporária reiterada, para uma demanda permanente e ordinária da Administração, a qual já fora proposta no ano de 2019, convertida na Lei Municipal nº 5.510, de 15 de outubro de 2019.

Desta forma, é necessário que este tempo, em que atuará mais um servidor temporário seja realizado concurso público para nomear servidor efetivo e assim regularizar a contratação, evitando assim a responsabilização do gestor, pois a contratação de maneira temporária apenas se justifica para demandas temporárias e/ou excepcionais, o que não é o caso.

Por fim, insta dizer que a legislação local, em seu art. 250, inciso III, autoriza que ocorra a contratação temporária para a situação apresentada:
Art. 250 Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:
[...]
III - atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 78, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, desde que o prazo determinado no PL para a contratação seja utilizado para a realização de concurso público regularizando permanentemente a contratação.
Três Passos, 20 de junho de 2022.
_______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
